
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7412 - Rio de Janeiro, 06 de março de 2008. 

 
 
 
1) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – TABELA SÉRIE “A” 
Para conhecimentos dos interessados, comunicamos que segue anexo ao 
presente boletim o Ofício DCO – 105/08, expedido em 05 de março do corrente 
ano, publicando a tabela detalhada das rodadas de número 01 a 19 (turno) do 
Campeonato Brasileiro da Série “A”/2008, conforme ajustado com a Rede Globo 
de Televisão, atendendo a dispositivos contratuais.  
 
 
2) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – TABELA SÉRIE “B” 
Informamos que segue anexo ao presente boletim o Ofício DCO – 106/08, datado 
de 05.03.08, divulgando a tabela detalhada das rodadas de número 01 a 19 
(turno) do Campeonato Brasileiro da Série “B”/2008, conforme ajustado com a 
Rede Globo de Televisão, atendendo a dispositivos contratuais.  
 
 
 
2) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  -  JULGAMENTO  05.03.08 
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim a Comunicação 027/08 – TJD/RJ publicando a “Decisão da Comissão 
Disciplinar Regional – CRD “A”. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
Rio de Janeiro, 06 de março de 2008. 

 
Comunicação nº 027/08 – TJD/RJ 
 
DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL– CDR -“A” - TJD/RJ 
 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Fernando M. Almeida Drummond e 
presentes os que assinaram o respectivo termo, reuniu-se às 17:04 horas do dia 
05 de março de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, à Rua Waldir do Amaral, nº 20,1º andar, Maracanã,  Rio de Janeiro, a 
COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “A” do Tribunal de Justiça de Desportiva 
do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações:  
 

01) Aprovou a ata anterior; 
 

02) Proc.: nº 039/08 – BOTAFOGO FR X FLUMINENSE FC – 1º 
DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 16/02/08 - Relator: Dr. Abrahão Mendonça  – 
Defensores: Dr Mário Bittencourt e Dr. Aníbal Rouxinol - DECISÃO: No mérito, 
por unanimidade, absolvido o atleta LUCIANO DA SILVA, BOTAFOGO FR, quanto 
a imputação do art. 254 do CBJD. 

No mérito, por unanimidade, absolvido o atleta THIAGO EMILIANO 
DA SILVA, Fluminense FC, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

No mérito, por maioria de votos, foi suspenso em 1(uma) partida o 
atleta LUIZ ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA, FLUMINENSE FC, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. José Carlos Moura  
que pedia absolvição do atleta. 

 
 
03) Proc.: nº 040/08 – MACAÉ FC x CR FLAMENGO – 1º DIVISÃO 

– JUNIORES – 30/01/08 - Relator: Dr. Jonei Garcia – Defensor: Dr Rodrigo 
Frangelli - DECISÃO: No mérito, por unanimidade, absolvido os atletas: VANDER 
SACRAMENTO VIEIRA, quanto à imputação do art. 253 do CBJD e PAULO 
SÉRGIO LUIZ DE SOUZA, quanto à imputação do art. 251 do CBJD, ambos do 
CR FLAMENGO.  

 
04) Proc.: nº 041/08 – CR FLAMENGO x FLUMINENSE FC – 1ª 

DIVISÃO  – PROFISSIONAIS – 16/02/08 - Relator: Dr. José Carlos Moura – 
Defensora: Dr. Michel Assef Filho – DECISÃO: No mérito, por maioria, suspenso 
em 1(uma) partida o atleta MANUEL DE BRITO FILHO, CR FLAMENGO, quanto a 
imputação do art. 255 do CBJD. Vencido o voto do Relator Auditor  Dr. José 
Carlos Moura que pedia a absolvição do atleta.    

 
 
 



Comunicação nº 027/08– fls 02 
 
 
 
05) Proc.: nº 042/08- DUQUE DE CAXIAS FC  x BOAVISTA FC – 1º 

DIVISÃO – JUNIORES - 07/02/08 - Relator: Dr. Luiz G. Marques  –     RETIRADO 
DE PAUTA. 

 
06) Proc.: nº 043/08 – CR VASCO DA GAMA x FLUMINENSE FC – 

1ª DIVISÃO – JUNIORES - 17/02/08 - Relator: Dr. Abrahão Mendonça – 
Defensor: Dr. Paulo Rubens - DECISÃO: Por unanimidade de votos, suspenso 
em 1(uma) partida, o atleta JOÃO PAULO SANTOS DE OLIVEIRA GOMES, CR 
VASCO  DA GAMA, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o atleta 
JOSEF DE SOUZA DIAS, CR VASCO DA GAMA, quanto à imputação do art. 254 
do CBJD.   
 

07) Proc.: nº 044/08- MADUREIRA EC x FRIBURGUENSE AC – 1º 
DIVISÃO – JUNIORES - 30/01/08 – RETIRADO DE PAUTA. 
 

08) Proc.: nº 045/08 – AMERICANO FC x AD CABOFRIENSE – 1º 
DIVISÃO – JUNIORES – 30/01/08 - Relator: Dr. José C. Moura  – Defensor: Dr. 
Pedro Villasbôas – Testemunha: José Luiz Barreto Depoimento Pessoal: Sérgio 
Aguiar de Oliveira - DECISÃO: No mérito, por maioria de votos, suspenso em 
1(uma) partida, o atleta GERSON ANDRADE COUTINHO, AMERICANO FC, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD.  Votos vencidos os dos auditores, Dr. 
José Carlos Moura e Dr. Jonei Garcia, que imputava  pena do art. 253 do CBJD, 
suspensão de 120 dias. 

No mérito, por maioria de votos, suspenso em 1 (uma) partida, o 
atleta ROBSON SANTANA HERDY, AD CABOFRIENSE, quanto à imputação do 
art. 255 do CBJD. Votos vencidos dos auditores, Dr. José Carlos Moura e Dr. 
Jonei Garcia, que imputavam  pena de 120 dias do art. 253 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido a associação AMERICANO 
FUTEBOL CLUBE, quanto à imputação do art. 213 do CBJD. 
 

09) Proc.: nº 046/08 – VOLTA REDONDA FC X CARDOSO 
MOREIRA FC- 1º  DIVISÃO- JUNIORES – 03/02/08 – DECISÃO: RETIRADO DE 
PAUTA. 

 
10) Proc.: nº 047/08 – BOAVISTA SC x AMÉRICA FC – 1ª DIVISÃO 

- JUNIORES – 29/01/08 - Relator: Dr. Abrahão Mendonça – DECISÃO:  Por 
unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas, o atleta GUILHERME 
DANIEL O. SILVA, BOAVISTA SC, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 
 
 
 



Comunicação nº 027/08– fls 03 
 
 
Por unanimidade de votos, suspenso em 30 (trinta) dias o 

massagista, MARCO ANTÔNIO DA SILVA, BOAVISTA SC, quanto à imputação 
do art. 188 do CBJD. 
 

11) Proc.: nº 048/08 – AD CABOFRIENSE x RESENDE FC – 1º 
DIVISÃO – JUNIORES – 02/02/08 - Relator: Dr. Jonei Garcia –  RETIRADO DE 
PAUTA. 

 
12) Proc.: nº 049/08 – AMERICA FC X CARDOSO MOREIRA FC – 

1ª DIVISÃO - JUNIORES – 06/02/08- Relator: Dr. Jose C. Moura –RETIRADO DE 
PAUTA 

 
13) Proc.: nº 050/08 – DUQUE DE CAXIAS FC X CARDOSO 

MOREIRA FC – 1º DIVISÃO – JUNIORES – 30/01/08- Relator: Dr. Luiz G. 
Marques – RETIRADO DE PAUTA 

  
14) Proc.: nº 051/08 – CR FLAMENGO X FLUMINENSE FC – 1º 

DIVISÃO – JUNIORES – 10/02/08 – Defensor: Dr. Pedro VillasBôas Relator: Dr. 
Abrahão Mendonça - DECISÃO: Por unanimidade de votos, absolvido o atleta 
MATEUS AZEVEDO HILÁRIO, FLUMINENSE FC, quanto à imputação do art. 250 
do CBJD. 
  

15) Proc.: nº 052/08 – BOAVISTA SC X MACAÉ ESPORTE FC – 1º 
DIVISÃO – JUNIORES – 10/02/08 - Relator: Dr. Jonei Garcia –DECISÃO: Por 
unanimidade de votos, suspenso em 2( duas) partidas, o atleta MARCELO VON 
RATTES JUNIOR, BOAVISTA SC,  quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 
16) Proc.: nº 053/08 – CR VASCO DA GAMA X FRIBURGUENSE 

FC – 1ª DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 06/02/08 - Relator: Dr. Jose C. Moura – 
DECISÃO: RETIRDO DE PAUTA. 

 
 
17) Proc.: nº 054/08 –BOTAFOGO FR X AD CABOFRIENSE – 1ª 

DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 06/02/08 - Relator: Dr. Luiz G. Marques – 
DECISÃO: Por unanimidade de votos, absolvido o atleta MARCOS PEREIRA 
MARINS, AD CABOFRIENSE, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 
18) Proc.: nº 055/08 –DUQUE DE CAXIAS FC X BOAVISTA SC – 1ª 

DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 06/02/08 - Relator: Dr. Abrahão Mendonça – 
RETIRADO DE PAUTA. 

 
 
 
 



Comunicação nº 027/08– fls 04 
 
19) Proc.: nº 056/08 – CR FLAMENGO X BOTAFOGO FR – 1ª 

DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 24/02/08 - Relator: Dr. Jonei Garcia – DEFESA: 
Dr. Alan Araruna, Dr. Aníbal Rouxinol e Dr. Michel Assef Filho –TESTEMUNHAS: 
Sr. André Luiz Gonçalves, Sr. Gustavo Henrique, Sr. Carlos Augusto Montenegro, 
Sr. Marcelo de Lima Henrique - DEPOIMENTO PESSOAL: Sr. Jorge Henrique de 
Souza, Sr. Rodrigo Oliveira Bittencourt, Sr. Lucio Flavio dos Santos, Sr. Juan 
Guilhermo Castillo Iriart, Sr. Alexi Stival.  DECISÃO: Por unanimidade de votos, 
absolvido o atleta, JOSE CARLOS GARCIA LEAL, BOTAFOGO FR, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o atleta, RODRIGO DE SOUZA 
CARDOSO, CR FLAMENGO, quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas, o atleta 
LÚCIO FLÁVIO DOS SANTOS, BOTAFOGO FR, quanto à imputação do art. 254 
do CBJD. 

No mérito, por maioria de votos, suspenso em 2(duas) partidas, o 
atleta ALEXIS XAVIER FERRERO, BOTAFOGO FR, quanto à imputação do art. 
254 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Abrahão Mendonça, que pedia a 
absolvição. 

Por unanimidade de votos, absolvido o atleta JORGE HENRIQUE 
DE SOUZA, BOTAFOGO FR, quanto à imputação do art. 251 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas, o atleta 
RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT, BOTAFOGO FR, quanto à imputação dos 
arts. 251 e 252 do CBJD. 

No mérito, por maioria de votos, suspenso em 1(uma) partida, o 
atleta JUAN GUILHERMO CASTILLO IRIART, BOTAFOGO FR, quanto à 
desclassificação dos arts. 253 e 252 do CBJD para o art. 251 do mesmo diploma. 
Votos vencidos os dos Auditores Dr. Jonei Garcia e Dr. Jose C. Moura, que 
imputavam  pena de suspensão de 120 dias. 

No mérito, por maioria de votos, suspenso em 30(trinta) dias, ALEXI 
STIVAL, técnico do BOTAFOGO FR, quanto à imputação do art. 188  do CBJD. 
Vencido o voto do Auditor Dr. Abrahão Mendonça, que pedia a absolvição. 

Por unanimidade de votos, absolvido DILBERT PEDROSA MOISÉS, 
árbitro Auxiliar nº 1, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 

 
20) Proc.: nº 057/08 – FLUMINENSE FC X AD CABOFRIENSE– 1ª 

DIVISÃO – JUNIORES – 23/02/08 - Relator: Dr. Jonei Garcia – RETIRADO DE 
PAUTA. 

17) Sem mais, foi encerrada a Sessão às 23:25 horas. 
 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2008. 
 

Fernando M. Almeida Drummond 
Presidente 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária 


